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ESTADO DO CEARÁ
SECRETARIA DA FAZENDA

CONSELHO DE RECU&'Ç;OS TRIBUTÁRIOS

RESOLUÇÃO N.o Z~( /2003
la cÂMARA DE JULGAMENTO
SESSÃO DE: 25/03/2003
PROCESSO N.o 112.72612002 AlTTO DE INFRAÇÃO N.o 2/200209968
RECORRENTE: PROCARGOTRANSPORTESLTDA
RECORRIDO: CÉLULA DE JULGAMENTO DE 1" INSTÂNCIA
CONS. RELATOR: FERNANDO AÍRTON LOPES BARROCAS

EMENTA: ICMS - Auto de Infração IMPROCEDENTE, segundo laudo periciaL
se constatou que i1SmercadoriilS estavilm conespondentes as citadas na nota fiscal. A 1a Câmara,
por unanimidade de votos, rejeita o julgamento de procedência da ação fiscal e decidiu pela
improcedência, segundo o parecer da dout.a Procuradoria Geral do Ést.ac1o.

RELATÓRIO:

Segundo o auto de mfração decorrent.e do lançament.o tributário em face da constatação de mercadorias
encontradas em quantidades maiores do que as descritas no ciocumento fiscal.

1

A autuada vem aos autos e alega que a autuação e indevida, dado que seria esta àecorrente da contagem
equivocada das mercadorias que se faziam acompanhadas da nota fiscal n." 971.

Pleiteia a recontagem das mercadoria') para constituir provas das questões demandadas.

É o Relatório.
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VOTO:

Trata a inicial da acusação de que a autuada transportava mercadorias excedentes em relação
a descrita na nota fiscal n.O 971, conforme Certificado de Guarda de :Mercadorias.

o julgador singular proferiu decisão pela procedência do feito fiscal.

Insatisfeita com a decisão condenatória, a empresa interessada no processo interpõe recurso
voluntário requerendo recontagem da mercadoria junto a Transp011ador~ fiel depositari~ para que
conheça a nulidade ou a improcedência da ação fiscal.

Fcita a recontagem no deposito da interessada, encontravam-se as mercadorias
acondicionadas em cattelas. em petfeita con'espondéncia com a quantidade lançada na nota fIScal
n.0971.

Sendo assim, a procedência fiscal não tem subsistência.

Nestes termos, voto pelo conhecimento do recurso voluntário, dando-lhe provimento, para
modificar o julgamento de la instancia, julgando improcedente a presente ação fiscal segundo o
parecer da douta PGE.

É o voto.
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DECISÃO:

Vistos. relatados e discutidos os presentes autos em que é recorrente PROCARGO
TRANSPORTES LTDA e recorrido CÉLULA DE JULGAMENTO DE 18 INST.ÂNCL4

Resolvem os membros da 18 Câmara, por unanimidade de votos, conhecer do recurso
voluntário, dar-lhe provimento, para reformar a decisão de procedencia proferida pela 18

instância, jul~ando IMPROCEDENTE a presente aeao fiseal~nos termos do voto do Relator e
de acordo com o parecer da douta Procuradoria Geral do Estudo.

SALA DAS SESSÕES DA la cÁMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO DE RECURSOS
TRIBUTÁRIOS, em Fortalez.a. aofi2.l2- de maio de 2.003.
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